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INDICAÇÃO Nº 68/2016
Excelentíssimo Senhor

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita determinar ao setor competente a construção de um redutor de velocidade na Rua Joaquim Marcelinho Filho, próximo ao número 39, no Distrito de Fidalgo, neste Município.

J U S T I F I C A T I V A

 

Os moradores reclamam de abuso da velocidade de motoristas na Rua Joaquim Marcelinho Filho, especialmente próximo ao nº 39, em Fidalgo e essa imprudência ameaça especialmente as crianças e idosos.





Trata-se de uma via muito estreita e que apresenta um fluxo grande de pedestres, devido à alta velocidade e a falta de responsabilidade, o risco de atropelamento é constante. 





Assim a proposição objetiva a prevenção de acidentes, proporcionando mais tranquilidade e segurança para os moradores daquela localidade. 





Com o empenho de Vossa Excelência, em proporcionar qualidade de vida ao cidadão pedroleopoldense, tenho certeza que a proposição ora indicada, será atendida.




Sala das Sessões, 08 de agosto de 2016
Salim Salema Pimenta






Vereador
